CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — CMAS

Publicado no Diario : FAZENDA RIO GRANDE /PR

I
\ Oficial Eletrénico !
) | N°088/2025 - Data: de 15 |
Resolugao 027/2025 \ de maio de 2025. :

O Conselho Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuicbes legais que |Ihe
confere a Lei Municipal N° 959 de 27 de Maio de 2013, e apds analise e deliberagoes
deste Conselho em Reunido Extraordinaria hibrida na data de 15 de maio de 2025,

Aprova a realizagao de Pré Conferéncias e/ou Reunides Preparatorias e define o numero
de Delegados para a 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social

RESOLVE

Art. 1° Aprovar a realizagao de Pré Conferéncias e/ou Reunides Preparatérias, abertas
e/ou fechadas, no sentido de preparar gestores, sociedade civil, entidades, usuarios e
trabalhadores do SUAS para a participacdo na 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social, promovendo estratégias para ampliar a participagdo popular, ouvir sugestdes e
fortalecer as politicas publicas de assisténcia social no municipio.

Art. 2° As pré conferéncias e/ou reunides preparatorias sdo espagos de escuta, dialogo e
construcao coletiva com quem vive ou atua diretamente no Sistema Unico de Assisténcia
Social.

Art. 3° Nas Pré Conferéncias e/ou Reunides Preparatérias serdo elaboradas propostas
que serao também apresentadas para discussdo e deliberacdo na 152 Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social.

Art. 4° Nas Pré Conferéncias e/ou Reunides Preparatorias serdo indicados e eleitos
Delegados para a 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, os quais terdo direito
a voz e voto, além dos Delegados Natos conselheiros titulares e suplentes do CMAS, com
a seguinte proporgao:

a) 16 delegados municipais, oriundos das pré conferéncias realizadas pelos CRAS e das
reunides preparatorias realizadas pela Gestdao da SMAS, Proteg¢ao Social Especial de Alta
Complexidade e por Organizagbes da Sociedade Civil com anuéncia do Conselho
Municipal de Assisténcia Social — CMAS;

b) 20 delegados municipais natos, conselheiros titulares e suplentes do Conselho
Municipal de Assisténcia Social - CMAS, devidamente credenciados.

Pré Conferéncia ou DELEGADOS

Reunido Preparatéria e CMAS  |Governamental |Entidades |Usuarios  |Trabalhadores|Total
CRAS Eucaliptos 01 - 01 01 03
CRAS Gralha Azul 01 -- 01 01 03
CRAS Iguacu 01 -- 01 01 03
Prot Soc Especial (Média/Alta) -- 01 01 02
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FAZENDA RIO GRANDE /PR
CADI - -- -- -
APAE -- -- -- -
SMAS Gestéo / Sec. Exec. 05 -- -- -- 05
CMAS 10 06 02 02 20
TOTAL 18 06 06 06 36

Art. 5°- Essa resolugdo entra em vigor na data de sua publicagao,

disposicdes contrarias.
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Conselho Municipal de Assisténcia Social
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ﬁm INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CONVOCAGAO DE PERICIA MEDICA PARA APOSENTADOS - FAZPREV

0 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - FAZPREV
convoca os Aposentados listados abaixo para realizagdo da Pericia Médica na atual sede do Instituto
situado na Avenida das Araucdrias, 177 - Salas 106 (recepgio) 1° andar - Eucaliptos - Fazenda
Rio Grande - Parand - Cep: 83.820-071 na data de 01/07/2025 (terca-feira) conforme horarios

abaixo:
Hordrio NOME DO APOSENTADO
Previsto
14h30 HILDA ROSA DE CAMARGO
Lan50 LUCIMARA EBERLE
15h10 MICHELE PIRES FERREIRA VIGNOTTO
15h30 PAULO CESAR DE LIMA
15h50 SANDRA MARA RIGATTI BUENO
16h10 SUILENE DE OLIVEIRA GOMES

Eventuais duvidas e/ou maiores informagdes poderio ser fornecidas pelo telefone 41
3995-2146 (preferencialmente pelo aplicativo whatsaap) e/ou por e-mail fazprev@fazprev.com.br.
Ressaltamos a obrigatoriedade de comparecimento a esta pericia médica.

0 aposentado deveré trazer atestados, laudos e pareceres médicos desde a tltima pericia
realizada até atual data e chegar, preferencialmente, com 05 (cinco) minutos de antecedéncia ao
horério agendado.

Instituto de Previdéncia Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV
Avenida das Araucdrias, 177 - Salas 105/106 - Eucaliptos - Fazenda Rio Grande - Parand - Cep: 83.620-071
fazprev@fazprev.com.br / www fazprev.com.br Tel 41 3995-2146 CNPJ 05.145.721/0001-03

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — CMAS
FAZENDA RIO GRANDE /PR

Resolugao 027/2025

O Conselho Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuicdes legais que lhe
confere a Lei Municipal N° 959 de 27 de Maio de 2013, e apos andlise e deliberagdes
deste Conselho em Reunido Extraordinaria hibrida na data de 15 de maio de 2025,

Aprova a realizagdo de Pré Conferéncias e/ou Reunides Preparatérias e define o nimero
de Delegados para a 15° Conferéncia Municipal de Assisténcia Social

RESOLVE

Art. 1° Aprovar a realizagdo de Pré Conferéncias e/ou Reunides Preparatérias, abertas
el/ou fechadas, no sentido de preparar gestores, sociedade civil, entidades, usuarios e
trabalhadores do SUAS para a participag@o na 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social, promovendo estratégias para ampliar a participagdo popular, ouvir sugestoes e
fortalecer as politicas publicas de assisténcia social no municipio.

Art. 2° As pré conferéncias e/ou reunides preparatérias séo espagos de escuta, didlogo e
construgdo coletiva com quem vive ou atua diretamente no Sistema Unico de Assisténcia
Social.

Art. 3° Nas Pré Conferéncias e/ou Reunides Preparatérias serdo elaboradas propostas
que serdo também apresentadas para discussdo e deliberagdo na 15% Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social.

Art. 4° Nas Pré Conferéncias e/ou Reunides Preparatérias serdo indicados e eleitos
Delegados para a 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, os quais teréo direito
a voz e voto, além dos Delegados Natos conselheiros titulares e suplentes do CMAS, com
a seguinte proporgéo:

a) 16 delegados municipais, oriundos das pré conferéncias realizadas pelos CRAS e das
reunides preparatdrias realizadas pela Gestdo da SMAS, Prote¢do Social Especial de Alta
Complexidade e por Organizagdes da Sociedade Civil com anuéncia do Conselho
Municipal de Assisténcia Social - CMAS;

b) 20 delegados municipais natos, conselheiros titulares e suplentes do Conselho
Municipal de Assisténcia Social - CMAS, devidamente credenciados.

Pré Conferéncia ou DELEGADOS

Reunido Preparatoria e CMAS _[Governamental [Entidades [Usuarios Trabalhadores | Total
CRAS Eucaliptos 01 - 01 01 03
CRAS Gralha Azul 01 - 01 01 03
CRAS Iguagu 01 - 01 01 03
Prot Soc Especial (Média/Alta) - 01 01 02

Rua Jacarandd, 300-Nagdes, Fazenda Rio Grande

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — CMAS
FAZENDA RIO GRANDE /PR

CADI - - - -

APAE - - - -

SMAS Gestéao / Sec. Exec. 05 - - - 05

CMAS 10 06 02 02 20
TOTAL 18 06 06 06 36

Art. 5°- Essa resolugdo entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando as
disposigbes contrarias.

Fazenda Rio Grande, 15 de maio de 2025

Documento assinado digitalmente

g V.b SIMONE FERREIRA DE SOUSA

Verifique em htps:/validar. it gov.or

Simone Ferreira de Sousa
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social-CMAS
Fazenda Rio Grande-PR

Conselho Municipal de Assisténcia Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 ~Cep: 83.833-090 - Fazenda Rio Grande - PR

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS
FAZENDA RIO GRANDE - PR

RESOLUGAO 028/2025-CMAS-FRG

O Conselho Municipal de Assisténcia Social de Fazenda Rio Grande — CMAS/FRG, no
uso das atribuicdes que lhe confere a lei municipal n°959 de 27 DE MAIO DE 2013, apds
analise e deliberagoes deste Conselho em Reunido Ordinaria hibrida do dia 06 de maio
de 2025, e Reunido Extraordinaria hibrida na data de 15 de maio de 2025,

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar a Minuta do Regimento Interno da 152 CONFERENCIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Fazenda Rio Grande, anexo a essa
Resolugéo.

Art. 2° - Esta resolugao entra em vigor na data da sua publicagao.

Fazenda Rio Grande, 15 de maio de 2025
Documento sssinado digtaimene
“b SIMONE FERREIRA DE SOUSA
9 Data: 15/05/2025 16:25:01-0200
Verfique em hips atda i o
Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social-CMAS
Fazenda Rio Grande-PR

MINUTA DO
REGIMENTO INTERNO DA 152 CONFERENCIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE FAZENDA RIO GRANDE — PARANA

CAPITULO |
REALIZAGAO, OBJETIVOS E TEMARIO

Art. 1° - A 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Fazenda Rio Grande,
convocada pelo Decreto n° 7.444, de 13 de margo de 2025, publicado no Diario Oficial
Eletrénico n® 046/2025, e pela Resolugdo Conjunta n°® 001/2025 - CMAS-FRG / SMAS-
FRG, de 17 de abril de 2025, publicada no Diario Oficial Eletrénico n° 071/2025, com
Comissao Organizadora instituida pela Resolugéo n° 004/2025-CMAS, de 04 de fevereiro
de 2025, publicada no Diario Oficial Eletrénico n°® 024/2025, realizar-se-a4 de forma
presencial nos dias 29 e 30 de maio de 2025, de 8:30h as 17:00h, no Teatro Municipal de
Fazenda Rio Grande, a Rua ltalia, n° 287 — Bairro Nagdes, na cidade de Fazenda Rio
Grande - Parana, capacidade para 200 pessoas sentadas, com o tema central: "20 anos
do SUAS: construgao, protegéo social e resisténcia".

Aprovado pela Resolugao n® 028/2025-CMAS e Publicado no DOE n° 088/2025

onsavel: Robinson Figueiredo Lima




CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS
FAZENDA RIO GRANDE - PR

Art. 2° - As Conferéncias Municipais de Assisténcia Social visam garantir que a politica
publica de assisténcia social seja efetiva, inclusiva e capaz de responder as necessidades
da populagdo, especialmente dos grupos em situagao de vulnerabilidade e risco social.

Paragrafo Unico - Para o cumprimento de suas finalidades a 152 Conferéncia Municipal
de Assisténcia Social apresenta os seguintes objetivos:

I - Avaliar e monitorar a implementagéo da politica de assisténcia social em conformidade
com os principios e diretrizes do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS).

Il - Propor diretrizes e definir prioridades para promover o fortalecimento e a consolidagédo
do SUAS, integrando as esferas municipal, estadual e federal.

Il - Garantir a participagédo da sociedade civil, dos usudrios, dos trabalhadores e dos
gestores da assisténcia social no processo de aprimoramento da politica publica.

IV — Ampliar a transparéncia e a democratizagéo das decisdes relacionadas a assisténcia
social, incentivando a incluséo de diversos segmentos da sociedade.

V - Analisar, selecionar, refinar e elaborar propostas para o aprimoramento das agoes,
servicos, programas e beneficios da assisténcia social, a serem direcionadas ao
Conselho e Conferéncia Estadual de Assisténcia Social.

VI - Eleger e referendar os delegados para a 152 Conferéncia Estadual de Assisténcia
Social.

Art. 3° - A 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social terd como tema geral: “20
anos do SUAS: construgéo, protegdo social e resisténcia”, acompanhando o tema da 142
Conferéncia Nacional de Assisténcia Social, e seus eixos tematicos:

I — Eixo 1 — Universalizagdo do SUAS: Acesso Integral com Equidade e Respeito as
Diversidades;

Il - Eixo 2 — Aperfeicoamento Continuo do SUAS: Inovagédo, Gestao Descentralizada e
Valorizagao Profissional.

Il - Eixo 3 — Integragéo de Beneficios e Servigos Socioassistenciais: Fortalecendo a
Protegéao Social, Seguranga de Renda e a Inclusdo Social no SUAS;

IV - Eixo 4 — Gestdo Democratica, informagéo e comunicagéo transparente: fortalecendo
a participagao social no SUAS; e

V - Eixo 5 — Sustentabilidade Financeira e Equidade no Cofinanciamento do SUAS.

CAPITULO Il
REGIMENTO INTERNO

Art. 4° - O Regimento Interno da 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de
Fazenda Rio Grande sera colocado em consulta publica no site oficial da Prefeitura
Municipal de Fazenda Rio Grande, no periodo de 16/05/2025 a 26/05/2025.

Paragrafo Unico - Visando ampla participagdo, o Conselho Municipal de Assisténcia

Aprovado pela Resolugéo n° 028/2025-CMAS e Publicado no DOE n° 088/2025

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS
FAZENDA RIO GRANDE - PR

Social - CMAS e a Secretaria Municipal de Assisténcia Social - SMAS divulgardo a
referida consulta em suas midias sociais.

Art. 5° - O Regimento também sera colocado para consulta nas Pré Conferéncias de
Assisténcia Social abertas ao publico, que serdo realizadas no CRAS Iguagu
(16/05/2025), CRAS Eucaliptos (20/05/2025) e CRAS Gralha Azul (20/05/2025); bem
como nos demais eventos pré conferenciais ou Reunides Preparatérias, em especial que
serdo realizadas pela Diretoria de Protegdo Social especial de Alta Complexidade
(20/05/2025), pelo CADI (21/05/2025) e pela APAE (21/05/2025), bem como pela equipe
de Gestao da SMAS (19/05/2025).

Art. 6° - A partir das contribuigdes recebidas, o CMAS apreciara e aprovara o Regimento
Interno da 15 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Fazenda Rio Grande em
reunido extraordinaria hibrida, aberta e ampliada, a ser realizada na Sala dos Conselhos
da Secretaria Municipal de Assisténcia Social, na Rua Tenente Sandro Luiz Kampa - n°
182, no dia 27 de maio de 2025, as 14 horas, previamente & 15 Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social de Fazenda Rio Grande, considerando o que prevé as orientagdes do
Conselho Nacional de Assisténcia Social —- CNAS e/ou o Regulamento da 152 Conferéncia
Nacional de Assisténcia Social.

§1° A aprovagao do regimento interno da 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
ocorrerd por meio de consenso, ou caso necessario por meio de votagdo por maioria
simples dos conselheiros municipais.

§2° - O Regimento Interno na integra sera disponibilizado a todos os participantes no dia
da 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Fazenda Rio Grande.

§3° — O Regimento Interno na integra serd lido na 15 Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social de Fazenda Rio Grande.

CAPITULO Il
PARTICIPANTES

Art. 7° - S&o participantes da 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social:

| — Com direito a voz e ao voto:
a) 16 delegados municipais, oriundos das pré conferéncias realizadas pelos CRAS e das
reunides preparatdrias realizadas pela Gestdo da SMAS, Prote¢do Social Especial de Alta
Complexidade e Protegdo Social Basica (CRAS), além da Secretaria Executiva do CMAS,
com anuéncia do Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS, conforme consta na
Resolugéo n° 027/2025-CMAS;

Aprovado pela Resolugdo n° 028/2025-CMAS e Publicado no DOE n° 088/2025
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b) 20 delegados municipais natos, conselheiros titulares e suplentes do Conselho
Municipal de Assisténcia Social - CMAS, devidamente credenciados;

Il — Com direito a voz: todos os presentes mediante organizagdo e crondémetros da
Comisséo Organizadora

CAPITULO IV
DELEGADOS

Art. 8° - Sao Delegados da 15° Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
representantes do governo e da sociedade civil, devidamente inscritos de forma
especifica para esta finalidade e credenciados, respeitando a paridade e a
proporcionalidade na representagao.

§1° Os Delegados da 15 Conferéncia Estadual de Assisténcia Social subdividem-se nas
seguintes categorias:

I — Delegados natos: 20 delegados municipais natos, conselheiros titulares e suplentes do
Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS, devidamente credenciados;

Il — Delegados municipais: 16 delegados municipais, oriundos das pré conferéncias e/ou
reunides preparatorias realizadas pelos CRAS, pela Gestdo da SMAS, Protegao Social
Especial de Alta Complexidade e Protegdo Social Basica (CRAS), além da Secretaria
Executiva do CMAS, com anuéncia do Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS,
conforme consta na Resolugdo n° 027/2025-CMAS, de 15/05/2025 (DOE - Diario Oficial
Eletrénico n° 88/2025).

Art. 9° - A definicdo do numero de delegados para a 15° Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social, aprovada por meio da Resolugédo n° 027/2025-CMAS, de 15/05/2025
(DOE - Diario Oficial Eletrénico n® 88/2025) corresponde a seguinte proporgéo:

Pré Conferéncia ou DELEGADOS

Reunido Preparatéria e CMAS _|Governamental [Entidades [Usuarios _[Trabalhadores|[Total

CRAS Eucaliptos 01 -- 01 01 03

CRAS Gralha Azul 01 - 01 01 03

CRAS Iguagu 01 - 01 01 03

Prot Soc Especial (Média/Alta) - 01 01 02

CADI - - - -

APAE - - - -

SMAS Gestao / Sec. Exec. 05 - - - 05

CMAS 10 06 02 02 20
TOTAL 18 06 06 06 36

Aprovado pela Resolugao n° 028/2025-CMAS e Publicado no DOE n° 088/2025
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§1° E vedada a troca da representagdo entre governamentais e sociedade civil, no ato de
eleicdo dos delegados estaduais nas conferéncias municipais.

§2° A troca entre segmentos da sociedade civil, conforme divisdo estabelecida, sera
permitida apenas nos casos dispostos no §4° e §8°.

§3° Para vagas de ampla concorréncia, caso haja vacancia do segmento pré estabelecido
da sociedade civil, sera admitida substituicdo do segmento por representante do
segmento dos usuarios do SUAS, obrigatoriamente.

§4° As vagas destinadas a secretaria(o) executiva(o) do CMAS n&o sera passivel de
substituigdo.

Art. 10 - Devera ser garantido o preenchimento de vagas para delegados cotistas
seguindo orientagdes do Regulamento da 152 Conferéncia Estadual de Assisténcia Social.

§1° As vagas cotistas dever&o ser preenchidas por pessoas representativas das seguintes
categorias:

| — pessoas negras (autodeclaradas pretas ou pardas);

Il — pessoas com deficiéncia;

IIl — pessoas LGBTQIAPN+;

IV — pessoas idosas (60 anos ou mais);

V — pessoas jovens (18 a 29 anos);

VI — migrantes, refugiados e apatridas;

VII — atingidos por barragens; e

VIII — Grupos Populacionais Tradicionais e Especificos (GPTEs).

§2° Sao considerados Grupos Populacionais Tradicionais e Especificos — indigenas,
quilombolas, ciganos, extrativistas, pescadores artesanais, comunidade de terreiro,
ribeirinhos, agricultores familiares, assentados, beneficiarios do Programa Nacional de
Crédito Fundiario (PNCF), acampados, atingidos por empreendimento de infraestrutura,
familias de presos do sistema carcerario, catadores de materiais reciclaveis, pessoas em
situagéo de rua e outros que venham a ser atualizados conforme a normativa pertinente.

Art. 11 — No caso de Fazenda Rio Grande, a designagdo de vagas para delegados
cotistas obedece as seguintes normas:

Il — Todos os municipios de Grande Porte |, Il e Médio Porte: 01 (um) delegado eleito
dentro do sistema de cotas;

Paragrafo Unico - Para fins de preenchimento das vagas para cotistas, o CEAS/PR,
podera convocar os delegados suplentes em detrimento dos delegados titulares, no caso

Aprovado pela Resolugao n® 028/2025-CMAS e Publicado no DOE n° 088/2025
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do suplente se enquadrar no critério de cotas.

CAPITULO V
CREDENCIAMENTO

Art. 12 - Os delegados deverao efetuar seu credenciamento no primeiro dia do evento,
apresentando documento com foto, das 08:30h as 13h do dia 29/05/2025, no local da
Conferéncia, tendo sido inscritos previamente dentro de prazo estabelecido.

§1° Seréo credenciados delegados municipais titulares e suplentes, com cores diferentes
de crachas, sendo que o suplente somente tera direito a voz, e tera direito a voto apenas
mediante a auséncia de seu respectivo titular.

§2° Serao credenciados conselheiros municipais do CMAS, titulares e suplentes, com
cores diferentes de crachas, sendo que tanto o titular quanto o suplente terao direito a
voto.

Art. 13 - Os demais participantes deverdo efetuar seu credenciamento no dia do evento,
junto a recepgao no local da Conferéncia.

I - A lotagdo do Teatro é de 200 pessoas sentadas, sendo que 36 vagas estardo
reservadas aos Delegados, 40 vagas reservadas para autoridades gestores municipais,
convidados, palestrantes e equipe técnica de apoio; sendo as demais vagas seréo de livre
ocupagéo, conforme ordem de chegada ao local da Conferéncia Municipal.

Paragrafo Unico - Caso existam vagas remanescentes deste processo, as mesmas
poderéo ser preenchidas por ordem de chegada pelo publico em geral.

CAPITULO VI
CUSTEIO

Art. 14 - A cobertura das despesas dos delegados eleitos para a Conferéncias Estadual,
serd realizada as dispensas do Conselho Estadual de Assisténcia Social, com recursos
oriundos do Fundo de Assisténcia Social e abrangera o seguinte:

| - Alimentagéo:

Il - Acomodagéo;

§1° Despesas referentes ao transporte do municipio de origem até o local de hospedagem
e do local de hospedagem até o municipio de origem, incluindo eventuais despesas com
alimentagdo durante os trajetos, deverdo ser custeadas pelo Conselho Municipal de
Assisténcia Social.

Aprovado pela Resolugéo n° 028/2025-CMAS e Publicado no DOE n° 088/2025
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CAPITULO VII
AGOES PREPARATORIAS

Art. 15 - Para organizagdo e desenvolvimento das atividades da 15° Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social de Fazenda Rio Grande, conta-se com uma Comissao
Organizadora paritéria, instituida pela Resolugdo n® 004/2025-CMAS, de 04 de fevereiro
de 2025, publicada no Diario Oficial Eletronico n® 024/2025.

§1° A Comissao Organizadora conta também com suporte técnico, administrativo da
Secretaria Municipal de Assisténcia Social - SMAS e da Secretaria Executiva do CMAS,
para propor, preparar e acompanhar a organizagéo e o desenvolvimento das atividades
do processo conferencial 2025, remetendo ao Plenario as matérias que exijam
deliberagéo.

§2° A Comisséo Organizadora contard com o suporte financeiro da Secretaria Municipal
de Assisténcia Social — SMAS, necessario a realizagdo das atividades relacionadas a
organizagao e

desenvolvimento da 15° Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, observando-se os
principios que regem a administragéo

publica.

Art. 16 - A metodologia da 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, com base na
programagéo preliminar neste Regimento, busca garantir oportunidades de:

I — Nivelar o conhecimento, inspirar debates e alinhar a compreenséo sobre o tema
central da conferéncia, por meio da Palestra Magna;

Il — Analisar avancos, identificar desafios e ajustar estratégias para fortalecer a
assisténcia social em Fazenda Rio Grande, por meio da conferéncia e avaliagdo das
prioridades elencadas para o municipio na conferéncia anterior;

Il - Aprofundamento tematico, construgdo coletiva e escolha das propostas mais
relevantes para a politica de assisténcia social, por meio do trabalho em grupo por eixos;
IV — Garantir a representagdo democratica e qualificada na conferéncia estadual,
fortalecendo a participagao social, por meio da elei¢do dos delegados;

V - Consolidar prioridades, dar legitimidade as propostas e contribuir com diretrizes para
a politica municipal, estadual e nacional de assisténcia social, por meio da Plenaria Final.

Art. 17 - Para consecugdo dos objetivos da 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social, considerar-se-a assegurar minimamente as providéncias relacionadas a:

| — Convocagéao da Conferéncia Municipal, por meio de ato conjunto entre o Conselho e a

Gestao Municipal, dentro do periodo de 31 de margo a 11 de julho de 2025, encaminhado
copia do ato devidamente publicado & unidade regional da SEDEF de referéncia;

Aprovado pela Resolugdo n° 028/2025-CMAS e Publicado no DOE n° 088/2025

Rua Jacaranda, 300-Nag¢des, Fazenda Rio Grande-PR-Fone/Fax: (41)3627.8500-Res

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS
FAZENDA RIO GRANDE - PR

Il — Discussao, elaboracdo e eleicdo das propostas prioritarias, dentro dos eixos
especificados, na quantidade de:

a) 10 propostas prioritarias para o Municipio, por eixo;

b) 05 propostas prioritarias para o Estado, por eixo;

c) 03 propostas prioritarias para a Uni&o, por eixo.

Il - Eleicdo dos delegados estaduais, titulares e suplentes, representantes do municipio,
conforme vagas e orientagdes estipuladas pelas Deliberagées CEAS/PR.

IV — De acordo com as orientagdes da Deliberagdo n° 017/2025-CEAS/PR,
preenchimento dos formularios Ficha de Inscrigdo de Participante conforme modelo
constante no Anexo IV da referida Deliberagdo, bem como do Termo de Responsabilidade
do Participante (Anexo V) e Check-List de Comprovagéo do Vinculo com o SUAS (Anexo
VIII) pelos delegados titulares e suplentes eleitos, bem como, quando aplicavel, pelos
demais participantes e acompanhantes indicados.

V — Elaboragéao do Registro do Processo das Conferéncias Municipais,
conforme orientagdes e modelo disposto no Anexo Il da Deliberagdo n° 017/2025-
CEAS/PR.

VI — Encaminhamento do Registro do Processo das Conferéncias Municipais, das fichas
de inscrigdo dos participantes, devidamente acompanhadas pelos documentos
comprobatdrios exigidos para cada caso, no prazo de 15 (quinze) dias, apds a realizagéo
da conferéncia, a unidade regionalizada da SEDEF de referéncia.

CAPITULO VIl
Realizagédo das Etapas Preparatérias

Art. 18 - Reunides de Orientagdo ou Reunides Preparatérias: As Reunides de Orientagdo
constituem-se em etapas preparatérias para esta 152 Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social, com a finalidade de mobilizagéo e orientagéo das diversas instancias
para o processo conferencial, bem como construgédo de propostas.

Art. 19 — Pré Conferéncias: As Pré Conferéncias constituem-se em etapas preparatérias
para esta 15 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, com a finalidade de
mobilizagéo, orientag@o, avaliagéo e construgdo de propostas voltadas para a promogéo
de qualificagdo na politica de Assisténcia Social e avangos no SUAS — Sistema Unico de
Assisténcia Social.

Art. 20 - As Pré Conferéncias séo coordenadas e executadas pelos CRAS — Centro de
Referéncia de Assisténcia Social, com ampla divulgagédo e realizadas na modalidade
presencial, no periodo de 16/05/2025 & 26/05/2025, com a participagdo de instituicdes e
equipamentos publicos, organizacdes da sociedade civil, instituicbes de ensino e/ou
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outros integrantes que atuam na rede socioassistecial e rede de protegdo em cada
territério de Fazenda Rio Grande.

Art. 21 - Apds a realizagdo de cada Pré Conferéncia ou Reunido Preparatoria, os
respectivos Relatdrios de Registro e Sistematizagdo de Propostas (Relatérios Finais e
anexos) devem ser encaminhados para a Comissdo Organizadora, subsidiando as
discussdes e propostas aprovadas para esta 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social.

Art. 22 - Durante as Pré Conferéncias serdo debatidos os temas e serdo produzidas
propostas relacionadas aos Eixos Tematicos, com a priorizagdo de propostas para cada
eixo, dirigidas as esferas de governo municipal, Estadual e Federal, as quais seréo
previamente sistematizadas e disponibilizadas para validacao, alteragéo, exclusdo ou
aprovagao a partir das discussdes nos grupos tematicos da 152 Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social.

§ 1° - As demais propostas construidas e definidas em cada grupo das Pré Conferéncias
ou Reunides Preparatérias ndo serdo descartadas; serdo consideradas e constardo no
anexo do Relatério Final da 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

CAPITULO VIl
DISPOSIGOES GERAIS

Art. 23 - A 152 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera presidida pelo Presidente
do CMAS, ou, em caso de sua auséncia, pelo Vice-presidente do CMAS.

Art. 24 - A programagéo completa da 15% Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de
Fazenda Rio Grande, sera disponibilizada aos participantes.

Art. 25 - Cada interveng&o dos participantes ou delegados durara, no maximo 02 (dois)
minutos, com direito a réplica de até 2 minutos por parte da organizagdo, podendo esse
tempo ser diminuido pela comiss&o organizadora conforme o andamento das atividades.

Art. 26 - Os casos omissos neste regulamento serdo analisados pela Comissao

Organizadora e apreciados pela Plendria do CEAS/PR ou Plenaria da 152 Conferéncia
Estadual de Assisténcia Social se necessario.

Aprovado pela Resolugao n® 028/2025-CMAS e Publicado no DOE n° 088/2025

onsavel: Robinson Figueiredo Lima



